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JOSÉ CARLOS íTIERO, Prefeito Municipal de Lou 

veira, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais:-
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Artigo jg - Oonceder 30 (trinta) dia de férias 

referentes ao período de 07 de jullio de 1.971 a 06 de julho de 

1.972, à seguinte servidora, no período abaixo

114RIA ESTEIA G-UISÁLBBRTE DE JESUS 

De 03 de outubro a 01 de novembro de 1.973

Artigo 2S - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação.

PREFEITURA EIUNICIPAL DE LOUVEIRA
OuTÜBRO DE 1.973

JOSE GMLOS RIERO
Pr ef ex/c o Municipal


